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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça prefeito Elias P.
de Souza Filho, nº 300

- centro
77 3474-1130

segunda a sexta-feira
das 08:00 às 12:00 e
das 13:00 às 16:00

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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DECRETO MUNICIPAL Nº 108, 03 DE JUNHO DE 2024  
 

 
“Dispõe sobre a nomeação de Servidor Público 
para o exercício do cargo de Técnica em 
Planejamento no Município de Feira da Mata/Ba 
e dá outras providências.” 
 

 
VALMIR MACÊDO RODRIGUES, Prefeito Municipal de Feira da Mata, Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 113, incisos III e V da Lei Orgânica 
Municipal; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Fica nomeada para o exercício do cargo de Técnica em Planejamento na Escola Municipal 
Alcebíades Fogaça de Souza neste município de Feira da Mata/Ba, a Sra. VANÚBIA PEREIRA 
BARRETO, inscrita no CPF/MF sob o nº 091.915.835-86. 
 
Art. 2º. O efetivo exercício do cargo ficará condicionado à apresentação de declaração pública de 
bens e valores que compõe o seu patrimônio privado, a fim de ser arquivada no serviço pessoal 
competente, nos termos do art. 13 da Lei nº 8.429/93. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Feira da Mata/Ba, em 03 de junho de 2024. 
 
 

 
 

VALMIR MACÊDO RODRIGUES  
PREFEITO MUNICIPAL 
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 036/2024 
INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 013/2024 

 
 

ADJUDICO o Processo Administrativo n° 036/2024, Inexigibilidade de 
Licitação N.º 013/2024, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos, conforme previsto 
no art. 71, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21, e DETERMINO a contratação de Show 
Artístico da Banda “Markinhos Bahia” para Festa de São Pedro 2024 no dia 28 de junho de 
2024 a empresa MB PRODUÇÕES DE EVENTOS ARTÍSTICOS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 46.292.956/0001-56, com sede à 
Travessa Major Claro, nº 309, Centro – Cristópolis - Ba, CEP 47.950-000,  representada 
pela Sra. Silvaneide Conegundes Vasco, inscrita no CPF nº 030.814.095-86, pelo valor 
global de R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 

 
 

Feira da Mata - Bahia, 17 de junho de 2024. 
 
 
 
 
 

Valmir Macedo Rodrigues 
Prefeito 
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HOMOLOGAÇÃO 
 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 036/2024 
INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 013/2024 
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Valmir Macedo Rodrigues 
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RESUMO DE CONTRATO Nº 062 / 2024 
 

 

O MUNICÍPIO DE FEIRA DA MATA, BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça 
Prefeito Elias Pereira de Souza Filho, 300 , Centro, Feira da Mata, Estado da Bahia, CEP 46.446-000, registrado 

no CNPJ sob o n.º 16.416.125/0001-37, neste ato representado pelo Senhor Valmir Macedo Rodrigues, 

brasileiro, maior, solteiro, empresário, portador do CPF n.º 160.927.165-34 e da CI/RG n.º 03140287090 
SSP/BA, residente e domiciliado à Rua João Soares da Cunha, S/Nº, Centro, Feira da Mata, Bahia,  CEP 46.446-

000, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa APARECIDO SILVA CLEMENTE - ME inscrita no CNPJ 

sob o n.º 17.100.247/0001-82, situada à na Rua Raimundo Rodrigues nº 222, CEP 46.446-000, no Município de 

Feira da Mata – Bahia, neste ato representada na forma dos seus Estatutos/Regimento/Contrato Social, pelo 
Sr. Aparecido Silva Clemente, portador de documento de identidade n.º 13.080.312-03, emitido por SSP/BA, e 

do CPF 017.479.685-44, tendo em vista o que consta no PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 031/2024 e em 

observância às disposições da Lei n.º 14.133/2021 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRONICO n.º 009/2024 PE, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
Contratação de pessoa jurídica para aquisição futura de peças e acessórios de veículos volkswagen polo, 

volkswagen saveiro robust e fiat mobi, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. 

 

VALOR ESTIMADO DO CONTRATO:  
O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 196.340,00 (cento e noventa e seis mil trezentos e trezentos e 

quarenta reais). 

 
DATA DA VIGÊNCIA FINAL DO CONTRATO:  
O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de 

17/06/2024 e encerramento em 31/12/2024, prorrogável na forma do art. 107, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

EMBASAMENTO LEGAL:  
Tendo em vista a Lei Federal n.º 14.133, de 2021, e o Pregão presencial n° 009/2024, mediante as cláusulas e 

condições seguintes: 

 
 

Feira da Mata 17 de junho de 2024 
Valmir Macedo Rodrigues 

- Prefeito Municipal – 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

Página 1 de 1 

 

RESUMO DE CONTRATO Nº 062 / 2024 
 

 

O MUNICÍPIO DE FEIRA DA MATA, BAHIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça 
Prefeito Elias Pereira de Souza Filho, 300 , Centro, Feira da Mata, Estado da Bahia, CEP 46.446-000, registrado 

no CNPJ sob o n.º 16.416.125/0001-37, neste ato representado pelo Senhor Valmir Macedo Rodrigues, 

brasileiro, maior, solteiro, empresário, portador do CPF n.º 160.927.165-34 e da CI/RG n.º 03140287090 
SSP/BA, residente e domiciliado à Rua João Soares da Cunha, S/Nº, Centro, Feira da Mata, Bahia,  CEP 46.446-

000, doravante denominado CONTRATANTE e a empresa APARECIDO SILVA CLEMENTE - ME inscrita no CNPJ 

sob o n.º 17.100.247/0001-82, situada à na Rua Raimundo Rodrigues nº 222, CEP 46.446-000, no Município de 

Feira da Mata – Bahia, neste ato representada na forma dos seus Estatutos/Regimento/Contrato Social, pelo 
Sr. Aparecido Silva Clemente, portador de documento de identidade n.º 13.080.312-03, emitido por SSP/BA, e 

do CPF 017.479.685-44, tendo em vista o que consta no PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 031/2024 e em 

observância às disposições da Lei n.º 14.133/2021 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRONICO n.º 009/2024 PE, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
Contratação de pessoa jurídica para aquisição futura de peças e acessórios de veículos volkswagen polo, 

volkswagen saveiro robust e fiat mobi, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. 

 

VALOR ESTIMADO DO CONTRATO:  
O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 196.340,00 (cento e noventa e seis mil trezentos e trezentos e 

quarenta reais). 

 
DATA DA VIGÊNCIA FINAL DO CONTRATO:  
O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de 

17/06/2024 e encerramento em 31/12/2024, prorrogável na forma do art. 107, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 

EMBASAMENTO LEGAL:  
Tendo em vista a Lei Federal n.º 14.133, de 2021, e o Pregão presencial n° 009/2024, mediante as cláusulas e 

condições seguintes: 

 
 

Feira da Mata 17 de junho de 2024 
Valmir Macedo Rodrigues 

- Prefeito Municipal – 
 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 
 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 10:52 horas do dia 17/06/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/162B-AA77-E87C-A93E-276E ou utilize o código QR.

7
FEIRA DA MATA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 17 DE JUNHO DE 2024 • ANO XII | N º 1998 CONTRATOS - ADITIVO DE CONTRATO

a

FEIRA DA Mara

10 TERMO ADITIVO CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE
COMBUSTIVEIS.

No 078/2023

10 TERMO ADITIVO AO TERMO DE
CONTRATO DE FORNECIMENTO DE
covgusrívas euE FAZEM ENTRE sr o
uururcípro DE FEIRA DA MATA - BAHIA E
A EMPRESA AURO VILAS BOAS
DOURADO - EPP.

Os abaixo assinados, de um lado como contratante, a Prefeitura Municipal de Feira da
Mata Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça
pÍeÍeito Elias Pereira de Souza Filho no 300 - Centro, em Feira da Mata - BA, inscrita no
CNPJ sob no 16.416.125/0001-37, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o Sr.

Valmir Macedo Rodrigues, brasileiro, maior, solteiro, empresário, portador do CPF n.o

160.927.165-34 e da CI/RG n.o 03140287090 SSP/BA, residente e domiciliado à Rua

Joáo Soares da Cunha, S/No, Centro, Feira da Mata, Bahia, CEP 46.446-000 e, de outro
lado, como contratada, a Empresa AURO VILAS BOAS DOURADO - EPP (POSTO
UNIÂO), inscrita no CNPJ sob n.o 03.806.951/0001-40, com endereço situado na rua
Tancredo Neves n"315, CEP 46.446-000, neste ato representado pelo(a) senhor(a) Auro
Vilas Boas Dourado, portador da Carteira de ldentidade sob o n.o 9.073.688 PC/MG,
inscrito no CPF sob o n.o 038.688.056-77, acordam e ajustam firmar o presente TERMO
ADITIVO ao contrato no 07812023, datado de 2310512023, nos termos da Lei no 8.666/93
e suas alterações, das cláusulas e condiçóes estabelecidas no Edital de LicitaÇáo
PREGÁO ELETRÔNICO N.o 018/2023 homologado pelo PreÍeito Municipal e nas
cláusulas prevista neste instrumento, tendo como objeto: combustíveis Gasolina Comum
Diesel Comum S-10, para veículos, máquinas e equipamentos, conforme descrito no
Anexo l, mediante as cláusulas e condiçÕes seguintes:

CONS/DERANDO que petmanecem os moÍlvos ensejadores da celebração do
Contrato n.o 078/2023, que ora é aditivado;

CONS/DERÁNDO que o Aditivo não trará prejuízos à administração, o que
representa a obseruância ao princípio da economicidade;

CONS/DERANDO que o aumento nos lÍens a serem realizados, dentro do
percentual permitido no §1o, aft. 65 da Lei n.o 8.666/1993.

Pr8çô Pref. Eliâs Pêrêirs dê So,rê Filho. o" 300
Centro, Feirô dâ Môlê - BA, CEP:4ó.44ó-000

*'*§.f êi.êdânêia.bá.gov.hr
AlênõLm.én!ô Éô ( ialâ.lao l//l-56lrr-11.1()
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CONS/DERANDO que o Município de FEIRA DA MATA possul a integratidade

dos recursos orçamentáios para o cumpimento da execução do presente Termo
Aditivo;

CO^/S/DERANDO que o contrato oigináio contém previsão de prorrogação
contratual em conformidade com a Cláusula Nona, obseruando-se as dlsposções /egar.s
do aft. 57 da Lei n.o 8.666/1993.

RESOLVEM celebrar entre si, o primeiro Termo Aditivo ao Contrato n.o O7B|2O23
firmado em 20 de setembro de 2O23 cujo obieto é a combustíveis Gasolina Comum
Diesel Comum S-10, para veículos, máquinas e equipamentos, conforme descrito no
Anexo l, mediante Cláusulas e condiçoes seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente termo aditivo tem por Íinalidade o acréscimo de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato, podendo a Administraçâo impô-la ao
contratado na avenca do instrumento contratual, como pela sua previsibilidade no
instrumento convocatório, Íirmado pelas partes em 20 de setembro de 2023, sem
inclusáo de novas obrigaçoes e com a continuidadê da Íornecimento especiÍicados na
Cláusula segunda do contrato original.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS SERVIçOS E QUANTITATIVOS

Fica alterada a planilha apresentada no Processo Licitatório citado em epígraÍe, com
isso adequando ao objetivo da administraçáo, para tanto Íica deÍinida a planilha, como
deÍinitiva do termo contratual originário.

CLAUSULA TERCEIRA - ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, os
acréscimos ou supressÕes de Íornecimento que se Íizerem necessários, até os limites
previstos para cada caso, no Art. 65, § 10 da Lei n.o 8.666/93, inclusive quanto aos
valores, tendo como base o valor inicial do contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR

O valor contratado Íica aditivado em 410.625,00 (quatrocentos e dez mil seiscentos e
vinte e cinco reais) somando o valor global de R$ 2.053.125,00 (dois milhões cinquenta
e três mil e vinte e cinco reais).

CLÁUSULA QUINTA. DA RATIFIcAÇÃo

Ficam ratificadas e plenamente vigentes as demais cláusulas do conhato
originário, não expressamente alteradas por este instrumento.

Píeça Prêí Eiiês Pereiiâ dê Souzâ Filho, n'3OO
Cêntrc, Fê,rê da Mstô - ôA. CEP:4ó44ó-O0O

.rwv f êiíedamêrê.b€.govbr
Àlendimento êo Clcladão: (77) 347Á-1130
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E, para firmeza e como prova de haverem entre si a.iustados e contratados é
lavrado o presente termo aditivo em (03) três vias de igual teor e Íorma, que váo
subscritas pelos representantes das partes e por duas testemunhas.

FEIRA DA MATA - Bahia,22 de maio de 2024.

Município de FEIRA DA MATA
CNPJ n.o 1 6.41 6.1 2510001 -37

CONTRATANTE

Testemunhas:

CPF n.o

o o uNrAo)
CNPJ n. 3.806.951/0001 -40

CONTRATADO

AURO VILAS
(P

DOURADO - EPP

CPF n.o

Prsç6 PÍeí Eli6s PereÍâ de Souza Filho, n'JoO
C€ntro, Fêirô dê líotê - BÂ, CEP: 4ó.44ó-0CO

wv/üíêkad6ma1ê.bâ sov.br
atêndiinêôtô ôô crdâdôô i77) 3474-1i30

CNPJ n': 1ó.41ó.125,'0001-37 "ffix& Página I de 2
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TERMO ADITIVO CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE NO 12312022
RIVADOS COMBUSTIVEIS,

30 TERMO ADITIVO AO TERMO DE
FORNECIMENTO DE DERIVADOS DE
COIT,ISUSTíVEIS QUE FAZEM ENTRE SI O
IT,IUI.IICíPIO DE FEIRA DA MATA . BAHIA E A
EMPBESA AUBO VILAS BOAS DOURADO -
EPP.

s abâixo assinados, de um lado como contratante, a Prefeitura Municipal de Feira
a Mata Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na
raça prefeito Elias Pereira de Souza Filho no 300 - Centro, em Feira da Mata - BA,

nscrita no CNPJ sob no 16.416.125/0001-37, neste ato representado pelo Prefeito
unicipal, o Sr. Valmir Macedo Rodrigues, brasileiro, maior, solteiro, empresário,
rtador do CPF n.o 160.927.165-34 e da CI/RG n.o 03140287090 SSP/BA, residente e

omiciliado à Rua Joáo Soares da Cunha, S/No, Centro, Feira da Mata, Bahia, CEP
6.446-000 e, de outro lado, como contratada, a Empresa AURo VILAS BOAS

OURADO - EPP (POSTO UNIAO), inscrita no CNPJ sob n.o 03.806.951/0001-40,
m endereço situado na rua Tancredo Neves n" 315, CEP 46.446-000, neste ato
presentado pelo senhor Auro Vilas Boas Dourado, portador da Carteira de ldentidade

b o n.o 9.073.688 PC/MG, inscrito no CPF sob o n.o 038.688.056-77, residente e

omiciliado na Rua Tancredo Neves, centro de Feira da Mata Bahia , CEP 46.446,000,

cordam e ajustam firmar o presente TERMO ADITIVO ao contrato no 12312022,

atado de 2411112022, nos termos da Lei no 8.666/93 e suas alteraçoes, das cláusulas

condiçÕes estabelecidas no Edital de Licitaçáo PREGÃO ELETRÔNICO N.o 019/2022

omologado pelo PreÍeito Municipal no dia2411112022 e nas cláusulas prevista neste

nstrumento, tendo como objeto: Fornecimento de derivados de combustíveis, para

ículos, máquinas e equipamentos, conÍorme descrito no Anexo l, mediante as

sulas e condiçÕes seguintes:

CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebraçáo do
ontrato n.o 12312022, que ora é aditivado;

CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à administraçáo, o que
epresenta a observância ao princípio da economicidade,'

CONSIDERANDO que o aumento nos itens a serêm realizados, dentro do
ercêntual permitido no §1o, art. 65 da Lei n.o 8.666/1993.

Proçs Píe[ Eliss Peíeiíe de Souzô Filho, n'3OO
Cênlro, Feirs ds Matô - BA, CEP: 4ó.44ó-OOO

'*,\1r'w.íêiradsmsls.ba.gov br
Atendimênto ao Crdadôo: 07) 3474-1130

CNPJ n": 1ó.41ó.125/0001-37 O lffiG@
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CONSIDERANDO que o Município de FEIRA DA MATA possui a integralidade
os recursos orçamentários para o cumprimento da execuçáo do presente Termo

CONSIDERANDO que o contrato originário contém previsáo de pronogaçáo
ntratual em conÍormidade com a Cláusula Nona, observando-se as disposiçôes

egais do art. 57 da Lei n.o 8.666/1993.

RESOLVEM celebrar entre si, o terceiro Termo Aditivo ao Contrato n.o 12312Q22
rmado em 24 de novembrc de 2022 cuio objeto Íornecimento de derivados de
ombustíveis, para veículos, máquinas e equipamentos, conÍorme descrito no Anexo l,
ediante Cláusulas e condiçóes seguintes:

LAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

O presente termo aditivo tem por finalidade o acréscimo de 10% (dez por cento)
o valor inicial atualizado do contrato, podendo a Administraçáo impÔ-la ao contratado
a avenca do instrumento contratual, como pela sua previsibilidade no instrumento
nvocatório, firmado pelas partes em 24 de novembro de 2022, sem inclusáo de

ovas obrigaçóes e com a continuidade da Íornecimento especiÍicados na Cláusula
gunda do contrato original.

LAUSULA SEGUNDA - DOS SERVIÇOS E QUANTITATIVOS

ica alterada a planilha apresentada no Processo LicitatóÍio citado em epígraÍe, com
sso adequando ao objetivo da administraçáo, para tanto Íica deÍinida a planilha, como
eÍinitiva do termo contratual originário.

LAUSULA TERCEIRA - ACRÉSCIMOS E SUPRESSOES

CONTRATADA Íica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os
créscimos ou supressões de Íornecimento que se fizerem necessários, até os limites
revistos para cada caso, no Art. 65, § 10 da Lei n.o 8.666/93, inclusive quanto aos
lores, tendo como base o valor inicial do contrato

LÁUSULA QUARTA . Do vALoR

valor contratado fica aditivado em R$ 205.261 ,54 (duzentos e cinco mil duzentos e
essenta e um reais e cinquenta e quatro centavos) somando o valor global de R$
.257.876,94 (dois milhóes duzentos e cinquenta e sete mil oitocentos e setenta e seis

is e noventa e quatro centavos).
Prêçê Prei Eliss PêÍêirê dê Souzê Filho. n'3OO
CentÍo, Feira dô tvlatô - BA, CEP] 4ó.44ó-0OO

www.têi rad6mâlê.bâ.go.Jbr
AÍ€ndimonio áo Cidsdáo /.nl 3474-1130

CNPJ n'i '1ó.41ó.12510001-37 O rffiD@
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Ficam ratificadas e plenamente vigentes as demais cláusulas do contrato
riginário, náo expressamente alteradas por este instrumento.

E, para Íirmeza e como prova de haverem entre si ajustados e contratados é
o o presente termo aditivo em (03) três vias de igual teor e forma, que váo

bscritas pelos representantes das partes e por duas testemunhas.

FEIRA DA MATA - Bahia, 16 de maio de 2024.

L-
ALMIR MACEDO RODRIGUES AURO VILAS
Município de FEIRA DA MATA
CNPJ n.o 1 6.41 6.1 2510001 -37

CONTRATANTE

estemunhas:

CPF n.o CPF n.o

STO
CNP o 03.80

CONTRATADO

DOURADO - EPP
uNrÁo)
6.951/0001 -40

PrâÇ8 PÍêí Eliâs Pereira de Souz6 Filho, n' 3OO
CêôtÍo, Feirâ dê Mâtô - BA, CEP:4ó.44ó-000

...r.,u.ü.f eúadsmâlâ.bâ-gôv bí
Atendimenlo âo Cidâdâo: (77i 3474-'1130

CNPJ n': 1ó.4'ló.125/OOO1-37 rnmD@
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